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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art.1° A partir da data da publicação desta lei, o parágrafo 1° do artigo 2° da
Lei Municipal N° 12.781, de 24 de Dezembro de 1998, passa vigorar a
com a seguinte redação: "§ 1° - O prazo estabelecido neste artigo
deverá ser renovado pelo Poder Executivo Municipal, por igual
período, tantas vezes quantas forem necessárias, até a solução
definitiva do problema."

Art.2° A regulamentação desta lei ficará a cargo do Poder Executivo
Municipal, em prazo máximo de 30 dias a contar da data de
publicação desta lei.

Art.3° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.4° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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Altera e estabelece nova redação para o
parágrafo 10 do artigo 2° da Lei Municipal
N° 12.781, de 24 de Dezembro de 1998, e
dá outras providências.




